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A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Aprovação de Matéria em Decisão Terminativa – PL 3404/2020.

Senhor Presidente,

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, 

comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou – em caráter terminativo, na 

reunião realizada nesta data – o Projeto de Lei nº 3404, de 2020, de autoria do Senador 

Veneziano Vital do Rêgo, que “Denomina “Rodovia Deputado Álvaro Gaudêncio Filho” a 

BR-412, no trecho entre o Km 0 (zero), na localidade Farinha, no município de Pocinhos 

(PB), até o final no Km 129, no município de Monteiro, Estado da Paraíba”.

Atenciosamente,

Senador FLÁVIO ARNS
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte




